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Sessão Ordinária de 17 de abril de 2023. 
 
 
Expediente:  

 Solicitação de abertura de processo seletivo simplificado para contratação de 
professor visitante na área de Filosofia, subárea Filosofia da Educação - 01 vaga 

 Solicitação de abertura de processo seletivo simplificado para contratação de 
professor visitante na área de Filosofia, subárea Práticas de Ensino de Filosofia - 01 
vaga 
 
Relator: Juliana dos Santos de Souza 
 
Contexto e Histórico: 
Este relato trata da abertura de dois processos seletivos simplificados para a 
contratação um professor visitante na área de Filosofia, subárea Filosofia da Educação 
e um professor visitante na área de Filosofia, subárea Práticas de Ensino de Filosofia.  
 
Avaliação: 
A avaliação foi realizada com base nas informações fornecidas pela secretaria do 
centro e dos formulários de solicitação encaminhados pela área. De acordo com as 
informações encaminhadas, a área de Filosofia dispõe de 03 vagas para contratação 
de professor visitante. 
Nos dois formulários encaminhados foram selecionados os objetivos disponíveis. A 
justificativa para as contratações também é a mesma:  contribuição para o 
desenvolvimento da Licenciatura em Filosofia da UFABC. Além disso, destacam a 
atuação do profissional a ser contratado nas áreas de ensino, pesquisa e extensão.  
A SUGEPE emitiu um parecer favorável ao texto do formulário de solicitação. No 
entanto, manifestou preocupação sobre o preenchimento do Barema para a prova de 
títulos, em especial para o grupo II que envolve produção científica.  
Neste sentido, esta relatoria também manifesta sua preocupação, visto que o barema 
tal como está poderá de fato trazer distorções na análise dos currículos dos 
candidatos.  
 
 
Conclusão: 
Esta relatoria é favorável a abertura dos dois processos seletivos. No entanto, 
sugere a revisão do barema para a prova de títulos. 


